
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

VARA CÍVEL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PROJUDI
Av. Oliveira Mota, 745 - Centro - Santo Antônio da Platina/PR - Fone: 43 3534-3478

Autos nº. 0000157-47.2001.8.16.0153

 

Processo: 0000157-47.2001.8.16.0153
Classe Processual: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência

Valor da Causa: R$123.746,76
Autor(s):  LEVAER COMÉRCIO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA

Réu(s):  VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLAS PLATINENSE VEMAPLA S/A

DECISÃO

1- Diante do pedido de renúncia informada no seq.   99.3, intime-se o síndico Jacir Furtado de Souza
Guerra para que apresente prestação de contas de sua administração, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 69, do Decreto-Lei 7.661/45.

2- Sem prejuízo, em substituição, nomeio como síndico o sr. Marcio Roberto Marques, mediante Cadastro
de Auxiliares da Justiça – CAJU, o qual exerce suas funções na cidade de Maringá-PR (Endereço:
Avenida João Paulino Vieira Filho, 625 - Sala 906 - Ed. New Tower Plaza-Torre II - Zona 01
CEP87020-015, tel.: (44) 3226-2968), o qual deverá ser intimado pessoalmente para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, assinar o termo de compromisso, para os fins do art. 65, do Decreto-Lei 7.661/45.

3-   Ainda, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da assinatura do termo de compromisso, o
síndico deverá fazer uma análise dos documentos já juntados aos autos e informar e este Juízo se foram
atendidos os requisitos do Decreto-Lei 7.661/45, para o processamento da presente demanda.

4- Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

5- Intimações e diligências na forma do CNCGJ.

Santo Antônio da Platina, datado e assinado digitalmente.

Heloísa Helena Avi Ramos

Juíza de Direito
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